
INDICAÇÃO Nº 29/2025 

Excelentíssimo Senhor
Vagner Costa
Prefeito Municipal de Maripá de Minas – MG

O Vereador que esta subscreve, Gabriel Ferreira Coutinho, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao
Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as
providências necessárias para a formalização de parceria com o
SEBRAE/MG, visando à implantação da Sala Mineira do
Empreendedor no Município, em atuação conjunta entre o Poder
Executivo e o Poder Legislativo.

Indicação:
Que o Poder Executivo Municipal celebre o instrumento contratual ou
convênio com o SEBRAE/MG, conforme exigido, ficando consignado
que a Câmara Municipal de Maripá de Minas será responsável pela
cessão do espaço físico e pela realização dos atendimentos e apoio
operacional necessários ao funcionamento da Sala Mineira do
Empreendedor, dentro de suas possibilidades administrativas.

Justificativa:

A Sala Mineira do Empreendedor constitui importante política pú
blica de apoio ao microempreendedor individual, micro e pequenas
empresas, oferecendo orientação, capacitação e acesso a serviços
essenciais para a formalização e desenvolvimento dos negócios locais.

Embora a formalização contratual com o SEBRAE seja de
competência do Poder Executivo, a Câmara Municipal dispõe de
estrutura física e administrativa adequada para sediar a Sala Mineira
do Empreendedor, bem como condições para colaborar diretamente
com os atendimentos à população, fortalecendo o caráter institucional
da iniciativa.
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A proposta de parceria entre os Poderes promove a otimização de

recursos públicos, evita a duplicidade de estruturas, fortalece a
cooperação institucional e contribui diretamente para o
desenvolvimento econômico e social do Município.

Dessa forma, a presente indicação visa assegurar clareza quanto às
responsabilidades de cada Poder, viabilizando juridicamente e
administrativamente a implantação da Sala Mineira do Empreendedor
em benefício da população maripaense.

Câmara Municipal de Maripá de Minas, 16 de dezembro de 2025.

GABRIEL FERREIRA COUTINHO
Vereador - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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